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EDITAL DH CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2024 MODALIDADE FOMENTO CULTURAL
PARA EX^CUÇAO de PROJETOS CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL

ALDIR BLANC - PNAB (LEI N» 14.399/2022)

Excelentíssi mo Prefeito Constitucional do Município de Alagoinha- PB, Aifrio Claudino de
Pontes Filho, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas por lei, decide publicar em âmbito

municipal, o Edital de n" 01/2024, onde estamos homenageando o artista da nossa terra "JOSÉ
RODRIGUES DE CARVALHO" em função da Lei n» 14.399/2022 que institui a Política Nacional

Aldlr Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), regulamentada pelos Decretos de n" 11.453 de 08 de
Março de 20^3 e o de N° 11.740, de 18 de outubro de 2023 e na Instrução Normativa MINC
10/2023 que trata de Ações Afirmativas e Acessibilidade que dispõem sobre os Mecanismos de

Fomento ao Sistema de Financiamento à Cultura, destinando recursos públicos para o
fortalecimento das políticas públicas afirmativas voltadas para a cultura no município de

Alagoinha - F B.

Capitulo 1 • Á. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA

Art. 1® - ,0 Li®' 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura
(PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com a
sociedade ci\ il no setor da cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e à
universallzaç^ão do acesso à cultura no Brasil.

CAPÍTULO II - DO OBJETO DD EDITAL

Art. 2® - O ol^Jeto deste Edital é a seleção de projetos culturais destinados para pessoa física e
jurídica para receberem apoio financeiro com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do Município de Alagoinha - PB. serão contemplados 32(trinta e dois)
projetos culturais.

ArL 3® - O vâlor total deste edital é da ordem de R$ 54.000,00 em total de 32(trinta e dois)

projetos. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: LEI ALDIR BLANC n®
737-2024 - ̂ aturezas de Despesas: 3390.36-00 e 3390.39-00.

§1® - Valor destinado para pessoa física R$ 40.000,00 em um numero de 26 (Vinte e Seis)

Projetos.

§2® - Valor destinado para pessoa jurídica R$ 14.000,00 em um numgro de 06 (Seis) Projetos.
i

§3® • As pesscias interessadas poderão se inscrever e serem oencempladas como pessoa física ou
jurídica nas respectivas modalidades propostas no presente edita).

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES pref

Art 4® - Sotlre valor total repassado pelo município de AlagoInha-PB ao agente cultural, não
incidirá imposto de renda, imposto sobre servlços-ISS, e eventuais impostos próprios da
contratação de serviços.

Art 5® - Segmentos, linguagens, expressões e manifestações beneficiadas neste Edital são aquelas
relacionadas ̂  formação de oficina nas modalidades especificadas, artesanato, cultura dos povos

PonlesFílw
mVjnicipal
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irrlcunMS. ci»ltui*j« cios povos Iticifgoiiács. culturas
tracJIclonulM. culturas c|UIIOfu>>olas. culturas folclArluais lucals, ctanva popular local,

econontia criativo, etrunontlo solidaria. expressOos «rtlstlcos culturais aft-o-brasllelros. TotOBrana.
haUllIdudo ■

e cornuiiltlacif»» tracllcloital?
popu laros

manuais, leitura, litoraturo. livro, música, contado de estórias, e teatro.

Notor cultural destinado no presente edital se dard noe moldeS3® - O fiJmtrntc? a
aprcserstactns:

§2« - Quo trasain olemnncos da cultura popular da serra do boi, enfaclatando manifestações
artlKilcus ciuo eitiUusem a orl|{<oalldade e o roHgttra da História local, visando valorizar e perpetuar
a cultura popular da Alaitolnlia-PB. como um patrimônio material o Imaterial e que permanece
viva o prcd.**» ser 4»|>olada.

' Os valores puKos a cada proieto sesuem a ordem abaixo apresentada em funçAo do formato
escolhido ciuundu do oto do Inscrlçlin do representante do projeto proponente no presente edital.

TABEL.A COM OS VALORES E A QUANTIDADE DE PKOfETOS CONTEMPLADOS —
M01»\lel0ADe f>F.«5.<OA

ModalIdaC Dexcricfto OTD.

Tipo I Projeto» compostos por
LIMA pes»oa: Habilidades

IO RS 600.00 RS ó.OOO.OO

Tipo II Projetos compostos UMA
nessoij; Itotouraflafi:

Oó RS 500.00 RS 3.000.00

Tipo lli Projeto para publlcaçAes
llteró rias:

04 RS 3.000.00 RS i2.ooo.ao

Tipo tV Projeto de teatro ou

dança: eoinposto por DEZ
ou MAIS nessnns'

OI RS 7.DOO.OO RS 7.000.00

Tipo V Contaçdo de estória ou
apresentação de peça
ff-exitral;

02 RS 2.SOjl.OO

b

RS S.OOO.OO

' TInn VI Oficina de danoa 02

Tipo VII Artesanato - Fibra da
Dnnanelru

OI RS 3.000.00 RS 3.000.00

26 RS40.000.00 V

AllriO Clsudlm:^'*^
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RREFEITURA IVIUrsIlCIRAL.
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"

Dose

ARTESANA

HARRO

KOIETUS Nf

■leSn

TO EM

> FORMATO DE OFI
OuantIriBdn

OI

=INAS - MODALIDADR PR
Valor por proletn fRSI

RS 3.000.00

SSOA iiirIdica
Valor Total R.S

3.000.00

PiN-I UKA E
TECIDO

M Tei.A B OI KS 2.Q00.00 Z.OOO.OO

CORTE E C< ISTtIRA OI RS 3.noo.oo

RABECA Dl RS 3.000.00

CHOCflfi/ MACRAMfi Dl RS l.SOO.OO

BONECAS DE TECIDO OI RS l.SOO.OO

06 RS 1 A.ooo.no

S3" - Os crltórtos de se
reluclo nados;

çdo nus catesorlas previstas do presente

Anóltae do Mórito e critórloa de avalla^oi

sdital sôo os abaixo

a) Qua
b) Rclc

apre

CoorUncln do crt
proj

dj Con
«3 AcO<

n Traj

S-*" - Abaixu
api'esonta<tt,

Idade do Projeto - Cueróncla do ob|eco. objetivos. Justificativa e metas do projeto;
vAnclo dii açAo proposta pare o conório cultural da cidade de AlagoInha/PD.

>rii{inul Idade:
lOBratna de execução

uto propo
paLIbllIdade cia licita tócnlca corn as atividades denenvpjvlda;
s oflrinntlvas:
iitórtu aitlstlca n cultural do propononte; *

seituo tubclc

metes, resultados e desdobramentos do

lOM eclmu

MrhCIs
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CRITeniOS OÜRICATORJOS

iu«Ticinci

<fo CritA

DowcrtçOo «Io critério

QoMtldoclA «Io Pro|«co - Cooi*^i*el«A «Io ok»|oto,
ob|otlvoa, |u«cif1catlva m mofa do pro>ato* A anâllHe
«JavarA câna(clur»r*. p«iri« /Ina «Ia Mvaliaçdo a valoraçflo,
ar* o concaúdo do Mpr«s«n(a, coit^o um toüo,
Cr>«frOncUi o orJiflnuIlüacle not» lílamuntoa praaantoa na
culluru ofc>ftor^ikf)clo o objeto, u Juatlflcutiva a aa

•cndo poaaivcl vlauallxarde Forma evldanla
asultadoa aerAo obtidoa.

RolovAncla da açAo propoata para o cofidrlo
culrunal cfo ivtuniciplo da Alanolnha /PD -A anAlIaa
dnvord conaldorur, pjiriA fina cJv avulJaçAo e valoraçflo,
aa M iàçüu contribui parn t> anrlquvcimento o
valorlautcAo tia ctilrima do município üv Alanolnhu /PH>

CoarAficlM «t«> crtmoKroma d« oxacoçAo noa matda.
rcaultadoa a deadot» ramentoa do projeto
pr«*poBKo* A MnAílu*» <l«*var4 avaliar • valorar a
vlatbilldado t4^cnlCM «Io |>r«>|«fto, aua axaCuvAo a a

adoquacAo ao objeto. mvUta c objotlvoa prevtatoa.

Com|*atÍt>lll«SMdo do tichu técnica com aa atlvldadea
doaonvolvlda*' A««ii«MÍ?«w «Iwv«trd «:unalüorMr «i carroira

doa proFlaatonala cpio compOam o corpo tdcnlco e
artístico. varlflcando a cearAncla ou nSo am

i'ctaçau4\aucrlbulcOea (|uo aocAo cxvcutBiiaa pordva no
projeto Cpnrsi oaia avaJJacAoacrQo conalcJerudoa ov
currículos dos membros da lluha tdcnicaX

Pordmetros

NOo atendei

Atenda

plenamente:
de lia 20

NSo atende:

Atende

plonamonto:

de IA u 20

NAo atende:

Atende

plenamente:

de IA a 20

Neo atende

Atende: de 1

Atende

planamente:

de O a IO

MUMIOiRIO D€ AL/SOOlMI-iA «paraíba
PREFEITURA MUNIOlPAI.

SEORETARIA MUNIOIPAL DE CUUTURA

B
AçOee aflrmetlvaiB-lí IncUialvaa devenvol vidas no

projeto para mulheres, pesaoas nefiras. comunfcSude
bCilITQtAPN-*-. í'cl>N. crliinças. adolescuntea*
comunl«J«ides treüiclonain e «lemnis grupos em sltuAçUa
cie vulner*tblhdado ecociOntIcu e/ou soclul

IO Nao atende:

O

Atende atd 2

grupns/seg
mentoa:S

Atendo 3 ou

mwls

grupos/seg
mentosstO

F
TraJetOrlu artística e cultural do proponente - ScrA
considerada. para fins Ue antihse. a carreira do
proponente* com base n<» currículo e comprovações
etivlvilus Juntainentv com a |:roposta.

20 NAo atender

O

Atende: de l

a S

Atende

plenamente:
de d a IO

HONTUACAO TOTALi aoo

§ 5^ • ClassIflcsaçAo cioa formoAoe dos projetos para PBSSOA FISICAt

Tipo I — Projetos composto por uma pessoa; Habllldadea mamialB.

Tipo II Projetos composto uma pessoa; Focoís^^b^^**

Tipo 111 «• Projeto para pubUcaçOes ItterAriua.

Tipo IV - Pr|o|ota de teatro ou dança: compostu por DEZ ou MAIS pessoas.

TJpo V — Coiituvâci de eatPrlo ou ns^reseolacAo cie peça teatral.

Tipo VI - Oficina ct«* «tans*a

Tipo Vil - Alresnnato - Htbrn da Bananeira

Art. d* • Poderão se Inscrever no presente ecJltal «lualcioer ai^ente cultural que atua e reside
no município U«i AlaKotnliai^ PB i\A pelo inencaa dois anos e utuw n^.segmento cultural HA pelo
OlC^Tij ano. desde (|ue seja de forma contínua e comprovad^.

Art. 7^ - Agente CuliMiml ú toda pesso«« ou grupo dc pessoas responadvel por criar* produzir e
promover manifestacâos culturais* como artistas* músicos* escritores* cineastas* donçarinos*
<*>Tos6os. curadores* produtores cuiturata. gestores de espaços culturais* encre outros.

Art* 8^ - NSo pode m<» 1

- tenHam pnrticipad
propostas o

«crever neste Edital* agentes culturais que:

diretamente da etupa de elaboração «Io edital, da etapa de\i»núll8
u du etupa cie julgamento <]e recursos;

Alirto
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II - nelani
cerceiro s*"

servidor ti

eti«|>u cJe Jt

III - se]
Municfpl

MUNIdRIO DEALAOOINHA —RARAIBA
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:On|«4|ceM, crompxtiiHelros ou parente» em Unha rete, colateral ou por aAnlclade, atA o
. de eerviclor piihllco do dr^no reaponaAvel pelo edital, noa caaos em cjue o referido

^er atuado no etapa de claborac&o do edital, na etapa do análise de propostas ou na
iHamuntu do recursos: e

Chefes do Poder t{>cecutlvo Cfíovernadores. PrefeitosJ. SecrecArInn de Rstado ou de
tnembros do Poder Leitlslaclvo Cl^eputadua. Senadores. Vereadores), do Poder

ludIclArlo CJulr.es. OesembarRadores. Ministros), do MinlslAi-lu Público (Promotor, Procurador):
do Tribunal de Cornas (Auditores e Conselheiros).

IV — O aKente cultural c|ue InteRrar o Consellio de C\ilttrra sonieiite ficara In^posslbllltado de
concorrer oeste Rdital t|>>an<lo se enquadrar nas vedaçOes previstas no Item II e/ou lil

V - Quando ae trotar de ORUotes cuUrarals que consiltuom possoas iurfdlca.s. cstarlio Inipedldaa
de apresentar prolutus uquelas cu)os sOclos. diretores e/ou administradores se enquadrarem
nas sicuocdes descritas neste Item.

VI - A particIpucOo tie aRentos cultur-als nas consultas públicas nSo caracteriza participação
direta na «tL-apa de elaboração do edital. Ou soja. a mera participação do agonto cultural nus
audlAncIns o constiltns públicas ii:1o inviabiliza a sua participação neato edital.

Vll-ARHQtés culturais que nflo tcnbnm completado os seus projetos em editais de fomento
cultural np munlclplu. sejam eles: l.cl Aldir Ulanc CI.An), n» 14.017. Lei Paulo Gustavo. Lei
Complen-x ntur n» 10S/Z022. turnando-sc assim. Inadimplente ao presente edital.

Ai*t. 9" • 4» Inscritos sAo sabodoros na forma da lei, das Implicações decorrentes da participação
no prosun.e udllal. assumindo toiul responsubtlldade e as consequCncias por qualquer tipo do
lloHalldodu. dosra feita a administração pública do Município se declara Isonta da todo e qualquer
comportamento que venha a acontecer ú margem da leglsiaçSo vigente.

AiT. IO - Os projetos aprovados no presente edital dever&o obrigatoriamente ser realizados no
Ainblto do município no ano de 202<V ou nu primeiro de semestre de Z02S. quanto A equipe de
proclviçúu cios projetos este deverá ter preferencialmente niulliores ncgres, pessoas que possuam
Identidade LCEÍTQIA.r u pessoas um quadro de vulnerabilidade social, com comprovaçSo de
rosldfinda hsk polo menos Ol (um) uno de antecedfincla.

Rarúgrafo único - O agente cultural pode aert

I - PessuM rislcu ou MIcroempruendedor Individual (MBt)

II - Pessoa Jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de peqpeno porto,empresa de grande porte,
etc.)

III - Pe.ssoa jurítllca sem fins lucrativos (Ex.; Assodaçfin. Pundaçgo. Cooperativa, etc.)

IV - Coletivo/Grupo Hum CNPj representado por pessoa física.

Are. 11 - C

contemple

apresc

• da agente cultural pode apresentar neste edital quantos projetos deseja
do neste edital com OlCum) piojoto cultural que se encaixe
da no presente edital.

dade

Art. 12 - C>us ucupus do Calendúrio de cada unia das Btepas du Presente Bdical:

MUNICiRIO DE ALAOOIISIHA —RARAIBA
PREFEITURA MUNICIRAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PontM FnnQ

ot 09/00 Piil>1ICM^7âo do edicnl e Inicio do ara20 norA Imoutrnocrdn
02 12/00

13 /OQ Inicio clxiK 1 nKcrlcAo^

03 04-/1.0

04 OT/IO Início «lt« r<uai« avolIacAo» «» dou orolutoi» ooretfAnrAiSos

OS HsicerrAmonto da d« análise

16/10 Hiil>lU:n<-i\o PR FX .1 MINAH do.« t>rolc*tr>«i Anmvnflnt«

Oô IT/IO Al>*«rtiira do prAV.o^paru recursos do rosiiKuilo PRBSalMINAR
OT IB/]O Kr\c;<_*rrmTannco do or«i7.o oorn rcctarsost du nc^HiilLado dos raroietos nAo dasalflCAdos

oa 22/1 f>

09 2«>/l O Início iá>Me cl«? a.s^íânatura dos conrrutos c colvta das otSolas dos clocurn«»ntr>A.

IO Ol / I 1 lSnc««rr;*m<*rtto dn faso da assinariiru rins r*finrrur<»s 4* cnlec» de cloctimenros

11 1

12 1^/1 1 Pirxil <los oni/nniontos <ios r>rol4«ros nm*ovnctos

S 1" * O^ORentc cul
conteúdo dos arquivos

ral á es|>o>isAvel xielo envio dos documentos
formocfies cie seu projeto.

pela qualidade visual.

S X" - A Inscrição Implica no conbedmonco o concordfinclo dos tormos e condiçOes previstos
neste Edital, na Lei 14.309/2022 (Política Nacional Aldlr Blanc do Fomento & Cultura - PNAB).
no Decreto 1 1.740/2023 (Decreto PNAB) e no De<n-eto 11.4S3/2023 (Decreto de Fomento).

5 3<> O agente cultura] deve encaminhar por maio físico OS DOCUMENTOS OORIGATORIOS
relativos ú sua Inscriçfio:

a) Formulário de Inserlçilo que constitui o Plano de Trabalho (projeto):

b) Documentos relacionados â categoria em que o projeto será In.scrlto:

c) Ai»todeclaruçfio átii Ico-racial ou de pessoa com denclfirida. se for concorrer ás cotas:

d) Declara

e) OuIruN

mfirlto cu

vAo de repi*'

docu (I

turai d

ittos qta

jirojeto.

laçdo, se for concorrer ctimo um coletivo sem CNPJ:

agente cultural julgar necessário para auxiliar na avalIaçAo do

CAPÍTULO IV - I>AS COTAS

Are. 14 - Ficam garantidas cotas no presente edital para possoas negras (pretas e pardas) em
um percvr tual de 2fí.nn<H> (vinte e cinco) por cento. Para concorrer As cotas, os agentes cuittirals

deverúo p|-(9encher uma atitodeciararfio.
AiT. 15 • ̂s agentes cul turnis que optarem por concorrer ás cotas tambfim a ampla concprrfincla.
AfL ifi - As pes.suus Jtiridicas e culeclvt>B sen» CNP] poderáo concorrer ás cotas. deAdo que
preencham algum dos raquisitos abaixo: ycl

Allrto
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jurfcilcai» um quu mala matada dos sdclos sBo possoas nnB''aa, IndfBeruis ouI - Pi

cl«nctdr\ci««.

It - jucCdlcas. o«i grupos c colc*tlvoa aem GNPj que poaauam peaaoaa Indfsena# ou
cooi cteflciAnolo em poalcSea de ICderunça no pro)oto ou1tur*al:

III Pcaaoaa Jurldicae» ou coletivoa aem CNPJ que possusir* equipe do projoto cultural
mH|orttorl<i»nente compoata por pvaaoas ne^rna, Indfsenaa ou com dend^ncla; e

IV • Outras formas de composição que ijarancam o protaBonlamo de pessoas ne(p-as« Indígenas
ou com dond^ncia na pessoa |ur(dlca ou i«o grupo e coletivo aem personalidade |ur<cllca.

V - As pessoas fToIcaa que compOcm a peaaoa Jurídica ou o coletivo aem CNPJ devom preencher
uma auroclecInmrAo.

Art. 1 T — Cílentontoa de Preeaichimonto «Io Projeto do proponente

^ IV . o .agente cultural deverá preencher o PormulArlo de InacrlçAo/Plann da Trabalho,
docuntunt*' que cojit4fin m ficha de InscrlçAo e a UeacrIçAo do projeto.

«ente ctilcural aei*«'l o finlcn respnnsAvel pela veracidade do projeto o documentos
doa, isentando o ente público e os agentes públicos de qualquer responsabilidade
ittl.

5 2» . O <

encaminhf

civil ou pe

Arta IO — l^o proS'

Os projeto

de «ucecuçAo do projeto

present;ados devorflo sor e»<ecutad08 at6 31 de dezembro de 202A.

CAPtTULO IV - DOS CUSTOS DO PKO|ETO

Art. 19 - O agente cultural dovuril elaborar seu projoto tendo om vista todos os custos de
exocucAu de acordo com uh características e realidades do projeto. NAo serilo realizadas
cobrança <lc prostaçflo de contas de valores do projeto, bastando a cxccuçAo do projeto no
formato apresentado etn coerência com na dlrctrlzca apresentas pela gestAo de cultura do
município de Alagoinha ~ PB.

Parágrafo ;únlco • Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade físico, otltudinal e
comuttlcai|loru*l compatíveis rnm as uuns características, nos termos do disposto na Le.l, .nS
j  tiJ á da Cbel Brasileira de Inclusão da Pessoa com OeflclAnda^. AWò Ctoi/rt
SAn mrdijdas de accssibllidados sfiffòo

l - nc

mohiiidnkl
acessòri

o nrqiiltetOnico, recuri
reduzida ou idosas aor

s. como banheiros, úreus de allmentaçA

;is de acessibilidade paru permitir o acosso de pessoas com

locais onde se realizam as atividodes culturais e a espaços
> cIrculaçAo;

II • no aspecto comuntcaclonat, recursos d
com dellctAncla Intelocrual, auditiva ou vlst

projoto, pela inicétitivu ou pelo espaço: e

III - no aspecto atituüinal. a contrataçAo d«:
itteiidimoiito de vIsiLantes e usuArlos «

pi*o|wtos culturais acessíveis desde

«>

acnsslbllldado para permitir o acesso de pessoas
• 1 ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo

 colaboradores sensibilizados e capacitados para o

diferentes deficiências e para o desenvolvimento de

•ua concepçflo, contempladas a participaçAo de

MUhlICiRIO DE AL>^<301IMMA —paraíba
PREFEITURA MUNICIPAU

SECRETARIA MUNICIPAU OE CUL.TURA

tores e colaboradores com deflclOncla e a representatividwdo nas equipes dos espaços

culturiits e nas temáticas das exposlç&es, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

IV • Bspocincamonte para pessoas com donciênda, mecanismos de protagohlsmo e
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes Iniciativas, entre
outraa:

uj • nduptaçAo de espaços culturai.s com rosidôncias inclusivas;

b) • utilização de tecnologins asslsllvas, ajudas técnicas e produtos com desenho unlvermal;

c) - medidas do prevenção e erradicaçAo de barreiras atitudinais:

d) • contratação de serviços de assistência por acompanhante: ou

<f) • oferta de açOes de formuçAo c capncltaçAo acessíveis a pessoas com deficiência.

capítulo V DA ETAPA OK SELÜCAO

Are. 20

equipo

aoH Asp'?ctos técnicos dos pareceristns, como experiência pronssional, capacidade e qualIflcaçAo

- Oh

io parcceristas designada

«• •srleçAo dns projetos Inscritos sorAo realizados por

I pela pusta da cultura. O processo de seleçêo. quanto ao tocante

serêo abordados quando da sua so

o respectivos suplente

çAo

ficam Impedidos de

técnica e impessoal Idade sâo elementos

atutirer Miu presente edital.

Art. 23 • Om membroK cin coinIssAo de soioçAc
particir ar cia apreciação dos proJetoM quando:

t - Tlvai em Interesse direto na iviatêrla:

II - Tei%: ian\ participado como colaborador na eluboraçflu do projoto:

iil • No ca.Mu de Inscrição de pessoi» Jurídica, ou grupo/coletivo: tenha composto o quadro
societário da po.s.soa Jurídico ou teniiain sido membros do grupo/coletivo :
ou se tais situaçf^es ocorrem quan

gra u;

tfctlvoIV * Sejam purte em oçAo Judiciai

> ao cênjtigo, companheiro ou parem

admlnisiriitlva em face do agente cultural ou do

os últimos dois anos,

o afins atê o terceiro

cAraJiJge oti companlitf 1 ro.

V • Casê o membro da coi

coniiMS

consld'

áo. e lit

radoK

Art. 22

fundo

parti ci]

ixar de itcus

luloM.

lissAo SC enquadre nas situaçêes do impedimento, deve comunicar ò
r« imadlatamente, caso contrário todos ns atos prnHcndns podem

»ni'os dos projetos ntê torcoli A«rlo(

• Os Inscritos que possuaitt benefício socloasslstenclal, iiposentudos, pensionistas, ou
ários da Iniciativa pi*iv«««lM ou pública do âmbito municipal, estadual ou federal podem

som rostriçêes do processo do InscriçAo/seieçêo do presente edital.

^ IIAo será permitida

conhcc: mento ou contato em

a análise doM projetos.

in hlpOtaNe alguma que nenhum propnnente dos projetos tenha

nenhuma espécie com qualquer um dos parecerlstas que realizaram

le Stfja o projeto ao qual o proponente ê o autor. Tal medida se
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dar u m n
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Hjei^lvtí do HArmitlr nos pMrncerlstas tocnl IsençAo o libordaclo no tocnnto * reallaut^o
AllMC» Imparrlnl tio cndn um dos projotos que IHo* •nrii ctpresontndo.

apcctoa» relovanies dos projotos culturais. co«>corr«nCos mvi uit
jrlo npolo. roull:£4icla por moio da Atribuição runrlnmontnda do notas nos critérios
r|o presento edltnl.

np2*mtlvn comprounüo-sn n ani^lisodott Itons Individuais do cndn projoto. o do
'ttlcvAnclo ciTi rolnçâo a outros projetos Inscritos nn mosmn cntoftorin. A
projeto Á atribuída om funçAo desta compuravfl<>>

§2^ - O pdbllco acinm mencionado poderá pot^lclpnr do presente edital desde que recebuin unta
rondo monsnl líquido IkuoI ou inferior n KSS.OOO.OO (Cinco mil Ronis). mesmo quo seje em mele

do umn fonte do rtsndn no Âmbito do serviço pdbllco.

Are. 23 - AnAliae do nrt^rieo euieural

t - Os membros dn comissAo de seloçAo farAo e anAtIse de mérito cultural dos projetos.

II - nntonc|e-so por "AfiAllse de mtirico cultural** o IdentlílcaçSOi tanto Individual quanto sobre
sou conto^co social, de .
CAtefC'>rla

descritos

III - Por nnAllse

seus Impactos

pontuuvAo lie

Art. 2A * Recureo du etapa de seleçílo

S  - O resultado proviwi^rio cl«i etapn de seleçAo serA divulH'*do no diArio oIIcImI do Município e
no sittí oficial. Contra a lircIsAc» da fase de seleç.lo. caberA recurso destinado ò pnsta da cultura

qvie deve ser apresentado por meio dtt recurso no pra*zo previsto no presente edital em

IWCISO III DO ART. 16 DO DBCRCTO 11.4^53/2023] a contar da publlcaçAo do
conslderanüo-se paru Início du contagem o primeiro dlu útil posterior à publicaçAo.

presentndns npús o prazo nflo serAu avaliados.

§ 2** • Apcls o Juli^amento dos recursos, o resultado final da otapa do seleçSo serA dlvulflEAdo no
L>lãrio onclot do município o no site oficial.

Af-t. 25 - R12MANSIAMBNTO DD VACAS

RarAffraro dvtico - Se alsuma categoria nAo tiver todas as vasas preencHidas, os recursos desta
categoria podorAo sor romanejados para outra. Poderú sorempresada cm novo edital, ou meamo
redistribuída entre os projetos apresentados pelos culturais nn presente edital.

Ait. 2<& - Se constitui cotno primeiro critério de desempate os representantes legais do projeto
ca/jtii-ídicxi ser pessoa con> deflcl^nclu com laudo módico emitido pelo SUS com tempo

lOOCCento e Oitenta) dias. ue^uitclo critório possuir ti maior tempo de atividade
nprovada. terceiro critório ser u pessoa com inwior Idade, quarto critório serA

observAnc

resultado.

Os recurso

físlposso

móxlrno <

artística

realizado sorteio.

§1® - Ao

de cada projeto ao Comltó de TrabalHo.
tjcio. o par« sr^sta apresentaró um relatdrio com os notas

S2"- No ca róter avalia tivo dos ministrantes de oOcinos. nOo bavondo Inscritos para dete
oficina no presente edital, as vasas serOo remanejodas para mfnlstrantcs de
clrcunvizInHas.

MíffoC

MUNICiRIO DE AUAOOINHA —RARAIBA
RREFEITURA MUNIOIRAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

§3» - CmU«
demais fast

ao ComItO üe TriibaIJio enviar a relaçAo das anóUses reallasadaa pelos pareceristas e
us do presente edital a pasta da cultura para que a mesma possa proceder As devides

publtcuçdes no diârlo oOcIal do inlcíplo. nus redss sociais e na pó||lna oflcial do município.

CAPITULÒ VI » BTARA DE MABILITAÇAO
Arx. 27 - Documentoa riecessdrlos

O nitente cviltural responsAvel peto projeto selecionado deveró encaminhar no prazo de ató
OSCclnco) dias úteis apOs a publicação do resultado final de aeleçAo. por melo (Tslco ou digital os
scfjulntos documentos:

Soo aitonte cultural for pessoa flsicai

njento pftsAoal «Io aifrnte cuittiral qtjo contenha RC e CPF CB>c: Carteira de Identidade,
r^uclonal de IlablIitaçAo — CNM. Curtolrn de Trabalho, etc.);Carteir.

negativas dc dóbitos relativas aos créditos trlbutórlos municipais»II • ccrtidf^
III - comprovante de residência, por melo da apresentação de contas relativas A residOncfa ou de

UeclaraçAo assinada pelo agente cultural.

Se o upente cultural for pessoa Jurídicas

acionai de passos Jurídica - CNPJ. omitida no sito da Secretaria daI - inscrição no cadastro
Receita» Fe^teral do Brasil

III «icicu

:0?tntllutlvos. seji» o contrato social,

ssos do orgsnizsçOes da ;
'tt casos do pessoas jurídicas com Ana
slecJaüe civil;

«Isento cultural que contenha RCS CPI' (Bx.: Carteira d« Identidade.

IV - certldAi
o.««iaclual. no2

V - ceitUiao

UniAo;

soul ü«

Hsclonal de IlablIltaçAo — CNH. Carteira do Trabalho. '

falência c recuperaçAo Judicial, expedida pelo Tribunal do Justiçane|{ati vu
casos do i.Hons jurídlc^is corn Ons lucrativos;

K^ttiva de clóbitos relativos s Créditos Trlbutórlos Federais

Vi - corticlOcs ncsatlv.as do dóbltos municipais.

rtl Icado d«^ roRVilnrIdade do Fiindo do Garantia cio Tompo do Serviço • CRP/PGTS;

clAo noKUtlvii cio débitos trabalhistas - CNDT» emitidu no yliu do Tribunal Superior doVlil • cert

Dívida Ativa da

AOrféCi

Trabalho;

Se o uKonte cultural for prupo ou coletivo sem personallUado lurfdiloa (sem CNR|):

I - documento pessoal do utfente cultural que contenha RG e CPF (Bx.: Carteira de Identidade.
CaiTelre f^.ictonal de IlabllltacAo - CNII. Carteira de Traballto, etc.):
II - cortldOo ne^ativu de débitos relativos a créditos trlbutérlos federais c Dívida Ativa da UnIAo

etn nome do representante do swpo;

III - certUIAcs ne^jatlvas d«; débitos relativas ao créditos tributérios municipais om nome do
roprosenpinte do itrupo



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA-PB. 09 DE SETEMBRO DE 2024 PAGINA 07

MUNICll^lO OE At-AOOINHA —F»AFIAIBA
RREEEITURA MUNICIRAL.

SECRETARIA MUNtCIRAL OE CULTURA

IV - curCicISu

Tr<»T>nIHo cm

•Itc do IVltounal Sup«i*tor dc^MtiVM dc dúbltoM - CNOX. cmltidtt no
Io rc|>rcner\tente do smipo:

V • comprovante de resld6nclo. por melo da opresentaçAo da conua relativas â residôncfa ou de
doclnroçao assinada polo ajtonto cultural* om noma do ropresentante do 0rupo.

VI • C<iMo a aiscnto cultural estofa em ddblto com n ante püblfco raaponsdval pela soloçAo e com
o Uniao nflo. sord possível o r«>cd>lmonto dos recursos dn que trota este Bdital.

VII - Na til||adtese de InablIliucAo de uiRuns contemplados* serUo convocados outros apontes
culturais fwra apresentar«-t«v o» cl«»cument<>H cln HablIlUicAo,
c|nsslHcncA<}> dos projetos.

obedecendc ordern

CAI*í*l*UL.O VIII • lifAl^A OiC ASSINAXUHA DO XBRMO DIS BXECU^AO CD1«XUILA1« B
MBCBUIMBNXO DOB KBCURBOB FINANCEIROS

Art. 28 - Aptòs a flnalIxaçAo da faao üo }-iabl1icuçA<
a UMMlnar o Xcrmo do KsocuçAo Cultural.

. o aumente cultural contemplado serA convocado

FurAgrafo dntco - A assinai
obrfKAtôrio. A nAo assinatura d

Art. 2V Termo de

cttllural selecionado

contemplado.

do Termo de Bxecu^flo Cultural se constitui come» ato
smo ImpIlearA na desclassIflcaçAo do projeto cultural.

BxecuçAo Cuirtiral corresponde ao documento a ser assinado pelo agente
neste ISdItal corttcndo as obrlHaçâes dos responsáveis pelo projeto

Art. 30 * Apda a o sal n atura do Termo de CxecuçAo Cultural* o asante cultural roceberd os

»>» conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital* em
cJeseriibolsc único.

Art. 3*1 - Ps «a recobimuntn dos recursus* o a8^'^te cultural deve ter conta bancária em InNtflttilçAo

nnnnctf Ira r úbllcu ou privadu.

Art. 32 • A assinatura do Termo de KxecuçAo Cultural o o recebimento dos rocttrsos sAo os

Itt.HtrunmntI>s quo con<,*lu«»m «» etapa de apresentação e nnállso do projeto cultural. Passando a
contar prar.b para que om pt-ojeios comecem a ser executados em conformidade com calendário
definido peia pasta dn cultura cm conjunto corn os proponentes setecionoüos.

CARiTULO IX ~ DIVULCAçAO. MONITORAMENTO B AVALIAÇAO DOS RROJETOS

Art. 33 - Os produtos artfsrlco-ruUumfs e as peças de dlvul^açAo dos projetos exIbIrAo as marcas

do Covemo federal e do município, de acordo com as orlontaçOes tácnicas do manual de
npllc.-iv^o de marcas dlvvilKn<io pelo fdlnlstárlo da Cultura, observando as vednçOes existentes na
Lei n*' 9.SOá/1997 C^el das l£ÍalçAes> nos trás meses que antecedem aa elelçdes.

Art. - O material de dlvultfaçAu dos projetos e seus produtos serAo dIsponIblUsados em

formatos acessíveis as pessoas com deficláncla e conterá fnformaçáes sobre os recursos de
nco.HsibllIdade dlsponibflixados.

Art. 3S - O

social* dela

pessoal de

Hoderul.

Art. 38 . C
assim CO

observarA

fomonto d

e de foco

rt. 37 - O

» Exocuçilc

material do dIvultfaçAe deverá tor caráter educativo* Informativo ou de orlon

nüo podendo conatur nomes* símbolos ou ímasens que caracterizem prorr
nuturld^iUes ott sorviiloros públicos* nos termos do $ do art. 37 da Constl

itosFlUw

MUNICjRtO DE AI_AC30INHA —RARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL
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1 procedimentos de inonJiorninento «r nviillt.cSo dos projetos culturuls contemplados,
.<» íM prestação <lo Infomtacao à adniInIsfruçAo pública CpcostacHo do contas^,

' o Decreto 1 l.^S3/2023 (Decreto de KoinetitoJ, 4'|.Jo dlapOu sobre os mecanismos de
' sistema de IInancSuiiierito ò cultura, observadas hn exIgAncias lanais de simplificação
> cumprlmonlo <lo objeto,

■ flunte cultural dovorA prestar contas por moto da oprosentacSo do Rolatârio Final
dn Objeto.

Are. 3tM - O Reletdrio Finei de Cxecucdo do Objeto deve ser apresentiado atd 31 de dezembro de
202a, a contar dn dnrn de nssln(.turn da Termo de BxecucHo Cultural.

Al-L 39 - CASO A FRESTAÇAO DH I NFORM AÇOBS SRjA REALIZADA NA MODALIDADE DO
"l'REaTAÇAO DK INFORMAÇÕES IN LOCO", NAO E OBRICíATÔRIO QUE Slv APRESENTE
RHIATCRIO final DH EXECUÇÃO DO OBJETO, OKSDE QUE TENHA OCORRIDO COM A
PRESENÇA DE PÚBLICO E DOS CESTORES DA PASTA DA CULTURA O TENHA DADA
DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE COM O DEVIDO REGISTRO COM POSTAGENS PUBLICAÇÕES.
FOTOS E VÍDEOS QUE ATESTEM A REALIZAÇAO DA APRESENTAÇÃO APROVADA QUANDO DA
ANALISE DO PROJETO CLASSIFICADO.

Art. AO - RelatdrÍ4> de K>>< nnccira serd exiRicln somente rtae sesuintos hipOtese.s

u cumprimento do objeto por melo da apresentação do

ecuçd4> PI

I - ciuandt^ nau estiver comprovado o
Relatório ̂ inal de Execução do Objeto: ou
II - tjunndo lur rtrccbida, pela ndiiilnlstraçjlo púbil
nçn4> ctalturai. mediante jufzo de admissibilidade q

Art, AX — o proponente d

esferas Civil, Econômica

utilizadas em sua apres4>ntaçao do projeto, isentando o ente municlp
responsabilidade perante o autor da obra, terceiro, e Herdoiroa.

. denúncia de IrreRularldado na execuçAo da
I avuliaró os elementos fátlcas apresentados,

projeto classificado assumo total responsabilidade e obriEaçOes nas
financeira sobro os Direitos Autortils do obras artfstlcas/culturals

de todn e qualquer

CAPITULO X • DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. AZ . A InscrlcAo Ittiplicuró na plenu concordAncla com os termos deste edital. Todos os
Inscritos que forem clu.ssincados asslnarSo o Termo do ExecuçAo Cultural, que serd fornecida
pela Prefeitura Municipal. A n4>|{atlvu da assinatura destes documonros Impllcaró nn aiitomdtU
des47li4sslf1cacâo da IriscrlçAu do proponente.

AJ/rioCt»u PonlM FUi

AiT. A3 - Õs Inscritos no pr4f«<»nre edital declaram expresMnmonte que o projotn oro 4>prcsenCado.
nSc» «■•■■a Repetido com u mesmo conteúdo em tiutru u&ltal junto a ciunlqiiur outro ente da
federaçóoJ c|uando se tratar da execução dos recursos dn PNAB, sendo sabedores das Impitcaçfies
decorrentes da partlclp.-içat» do presente edita), assumindo lotai responsabilidade e as
ctmsoquãrjclns por qii.alcpier tipo 4ie Ilegalidade oti Inverdade das Informações ora apresentadas,
desta feira ã admlnlstraçHo pública do Municfpio se declara Isenta de todo e qualquer
comportamento que veniia a acontecer J» margem da legislação vigente.

An. AA - Todos os Inscritos são citíntos de que todas as InformaçOes ora fornecidas são a
expressão fiel da verdade. Caso cm algum momento o sor-vlço público em todas as esferas vcnba

..L. 1.,
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a dvtncijar doHaívolK liiri-aça«a. InconslatCnclas ou fraudua. toUo» os que as teitUani contecldo serAo
aclotiodos. iircundn cora as cunswquai>cl»H d« ordem ctvll w penal.

S ' O ̂oi-muto, local e Uutu pui-n uxuouçau. conclusão u uiitroHU do projeto uru vencedor, serd
a pMSCa da cultura do Município, atravds de comunlcavAo no site oficial da profoltura,
>ctols o nollflcncao extrxjudlcdal.

definido po
noM redes h>

Arc. 46 - Coso o ComltC de Trat>allio decida roa Usar altere cAes nas datas previstas para publIcaçAo

das fases contidas no presente edital, uste as fard raecllanto publicação no site oticlal da Prefeitura
Municipal, nus redes sociais e no Oldrlo Oficial do Município.

An. 47 - Apds a piiblIcaçAo doa classincados. assinatura dos Termos de ISxecuçao Cultural e
paKaineiitu, dos recursos, u pasta tia tmitura em dldloKo com os responsAvels pelos projetos
vencudorvM fardo as aprescntaçAes previstas e entresa das peças era data, local o hordrlo.

Are. 4a - Cajso a pasta da cultura do município venha entender que o trabalho desenvolvida pelos
Inscritos/classificados nas mudulidadus previstas no presente edital nHo atende n crItArlos do
quantidadel e/nu qualidade em conformidade com a projkosta de projeto a|>i*ea0ntado poderá sor
punido coiln multa equivalente ao valor recebido, conforme previstos no presente edital.
respeltaiTdo-sc o direito a defesa e no contreditArlo.

An. 49 - Outras lnfo>*maçOes jiod<

ks omlKsckS ficarfliAn. SO . Os cak

ser solicitadas na sede e no site da Prefeitura Municipal.

Ckkrfto de a sfo^d municipal tdr a so pronunciar atravAs da
pasta da cultura.

Art. SI - Ryontuals Irregiilnridailos constatadas a qualquer tempo Impticani nii desclassIflcaçAo
ultural.

prosento Bdltal o os seus nnoxos ostSo disponíveis no site da prefeitura e nas redes

do axentc <

Ar^ SZ - O

KOClOlS.

Clabinete d

sctcinbro <:

> Prefoltt

ZOZ4.

km exercício dcsto Município de Aiaaolnlia. Estado do Paraíba, om 09 de

Alfi-Io ClauS-Sw SÊ5|255i5Tes Flllio.

I

Prefeito NfUnlcipal

MUNXCtPZO DE ALAGOINHA — PARAZBA
RRCFEITURA fvIUNtClPAI.

SECRETARIA IV10N4CIPAI. DE CULTURA E TURISN^O

FORIVIUKaAmO DE inscrição

EDITAI. DE CHAMAMENTO PÚBLICO SECUUX-ALACOINHA-PB N" 01/2024.

SBLECAp DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUCAO CULTURAL, COM
RL^tlRSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR ULANC DE FOMENTO A

CULTURA/PNAB CLKI N" 14.399/2022J.

X. DADOS DO AGENTE CULTURAL

NOME COMPLETO (Pessoa Físico ou Jurídica):

NOME ARTISTICO ou nome SOCIAL:

CNPJ:.

RG:

DATA DE NASCIMENTO:.

E-MAIL:.

TELEFONE!

ENDEREÇO COMPLETO:

:tts.T««a«
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Mllnl Currículo ou Mini porcMIto: CCessoa Ffalcrs ou jurídico^:

ClSs^revca ucjui um rtttftamo Ho rou currículo deatacando ai* prfncipois
cult rals realizadas. Voc6 encaminhar o currículo om anexo).

atuaçOes

^once a alBuma comunldacto cradlcionai?
íAu pertenço a comunidade tradlcionol

( ) (potnunidades Cxtracivistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

C } Comunidades Rurais

( ) tndÍRenas

( ) Povo;; Clf^anos

C ] PescudoresCas) Artvsunuis

f ) Povos de 'rerrelro

C ) «Juilornbolas

( ) Ourro comunidade tradicional. Indicar r^uai

CAnoro:

( ) Mulher cisgAnero

{ ) Homem cIsgAnero

C ) Mulher TransgAnero

C ] Homem TrunsgAnero

C ) Pessoa Não DInárIa

( ) IIAo InTormar

Raça, cor ou ccnlas

I IV^<
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C ) Branca

C ■) Pretn
C ) Pardo

( ) Indigona

C Ü Amarela

;A A uma Pessoa com DeflclAncla - PCD7

(  ) Sim
C  ) Nilo

Caao tenha marcado "sim", qual tipo de deflclAncla?

) Auditiva

) Pisica

) Intelectual

) Múltipla
) Visual

C |) Outro tipo. Indicar qual

Qual o seu grau de escolaridade?

C ) NAo tenho BducaçSo Formal

C ) Rnsino Fundamental Incompleto
C ) Bnslno Fundamental Completo
C I Rnsino MAdIo Incompleto
(  I Rnsino Média Completo
C  I Curso 'Técnico Completo
C  I Gnsino Superior Incompleto
C ) Cnsino Superior Completo
( ) PA.s Craduação Completo
C ) P«Ss-Graduaçao Incompleto

VocA é bcnenclârto de algum programa social?
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I ISP^<

( 3 NSo

( 3 Bois

( 3 Ben

C >

Vwl con

MUNZCfPlO DE ALAGOZNHA — PARAÍBA
PREFEITURA hiUNIOPAL

SECRETARIA R/IUNICIPAE DE CULTURA E TURISMO

a família

otlclo do Rroscaçao Continuada

ro. Indicar qual

corror a ■ cotas V

c  3 NiloC  ) SI.T

Sc Sim Qual?

C  3 Pessoa neera

C  3 Possoa indlgona

(  3 Pessoa com doflclôr

Qual . . principal ninçAo/proflssAo no campo artístico e cultural7

3 Artista. ArtesfioCa3. Brlncante. CrladorCa3 a aHns.

3 Ins crutorCa3. oflcinoiroCa3, uducadorCa} artlstlcoCaJ-cuItural c aBns.

3 Cu]adorfa3. ProKFafnadurCu3 e afins.

3 Prc dutorCa)

3 Ge::torCa3

3 Xé<:nicoCa3

sulLoi-Ca3. PcsqulsaclorCo3 c afins.

OutroCa3s

C

C

C

c

c

í

c

c

VocO ostd roprosontando um coletivo (som CNPJ)7

c 3 NAo

f 3 Sim

Caso tontia respondido **sim**: a

Nome do coloMvo!

An<> do Crliirflo!

3 Co

3

Quantas pessoas fnsom parto do coletivo?
mploto o CPF das pessoas que compOem o coletivo:

M I N I S T t I

I ISF^<

município OE ALAGOXNHA — PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL.

SECRETTARIA MUNICIPAL DE CULTURA ETURISMO

Nuip^ do Proictos

Informe a catosorla a qual vai concorrer:

Descrlcâo do projeto: (Ne descrição. voc<3 devo apresentar InformaçOcs gerais
soln-u o seu projolo. AlguiTins pergunuis orlontacloras: O que voc4 roatlaarâ com o
projeto? Porque ele ó Importante para a sociedade? Como a Idola do projeto
surgi j7 ConLc soiM-e o contexto de raaIlxaçOa.) "líscrlto ou em anexo".

Objetivos do projeto: (Neste campo, vocô deve propor objetivos para o seu
projeto, ou .sej.T, deve Informar o que vocô pretendo alcançar com o realização do
projeto, fi importante que vocô suja breve e proponha entre trCs e cinco objetlvos.j
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MUNXClPIO OE ALAaOZNI-IA — PARAÍBA
PRCFCITURA hiiUNICIPAL

SECRETARIA rvIONICIPAt. OC CULTURA E TURISNiO

MrEass (Ntfste espaço, â necuNsArlo decalHapos objetivos em pequenas açOos e/ou
rcsultadoM que sejam quaitllficâvels. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de
cirtes circenses: ConfecçSo de RO figurinos: 120 pessoas idosas benoficiodas.)

as pr
Porlll do público o ser atingido polo projetoi Creencha aqui InformaçOca sobre

essoas que sci'âo benellcladas ou parcJclparllo do seu projeto. Pcr|{uncas
orla ttadoras: Quem vul ser o público do sou projeto? Essas pessoas sflo crianças^
adultas e/ou Idosas? Elas fazem parte do alguma comunidade? Qual a
esculurltlaUc delas? Elas moram cm qual local, bairro o/ou reijiao? No caso de
públicos dlKitals. qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua
púb

Pe

Pess

Pess

açúo cultural é voltada prioritariamente para
lico?

sl^um destas perfis de

uns vítimas tie violfincla

oas em situação de pobi*eza

oas em situação do rua (moradores de rua)

sltuaçSu de restrição e privação de llberdadeJ[populaçfio oarcerúria)t*esssoaa

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento ITsIco e/ou psíquico

Mulheres

l.GBTQlAPN-<-

PovOs e comunidades tradlcic»nais

NcBi'OS o/ou nuaras

Wf"!.

MUNXCX^XO DE AI.A€OXriJHIA — ^ARAXBA
PncrCITUnA K^UMICIPAL

SECneTARJA IS/ICir«4IC»PAt. DE >

Clsano

tr>d

r^do A %r

o 14 LI*«>?•«

«Icaclci

lllU ICJMf ClVlMl

Ce paro tam porf1l« ü aborte» para todos

la «Ia aoeaeibilidado OBiiiyrefpftctaa no f»r«»Jat«>

c|«»í»I»í medSclaía de a«.'eMMtL>inclade MarAc» Irnplemenmdaa «>u eararSo
«11 csponfwIw para a partitílpiivQo de Ro«»i«o>»s com «JofldAnda - tal» con\Os
lntérpri?ce de llPra». ai4dlocJeitCrIcAo. entro outros medldMS de acessibilidade a

com cl<»MclAttcio, idosos o inobtl Idade recluslda« conforme Instruído
Mormativft* ri«

AcossiblIldMUe arc9tJitetOiitc«

C D ro

t D F>1:

c D rtt

C y olev

C D líufi

€ :> l>at.

C 3 va®

espaço de mianobro para cadeira do rodss acessíveis* c

totil;

p««u;

loros ado«iusBdos pura p

lAus e fccuurda-corpos;

lr«>M r«*f%»liYlnos e ittMscoIloos MclaptMdos perM pessoas con» dondB«»clM;

de estadoriMmento pare pessoas com denclAnclas

com denclBnciai

y assentos paru pei

y tlunilnnç^Ao ndecit

>l>enaHs

Acessibilidade co

C > a f3r«»sll«

C ) o Sl:

C > o sl:

C ) a ac:

C ) as l.

mcMeAc»t»««ii

do Sinais - I^lbras;

ternn Uraltle:

toina de sInollzacOo ou comunleacA*

cllo«l«?so*lcQo;

sondas;

-L-^as dBMkl
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mUNZClPXO DE At-AGOINHA — PARAXBA
(•REFEITURA K^UNICIPAk

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

C ) R linsuRBom Rlmplcíf

C ") tc»xtott RcJapLuiio» pur4i l<9JCor«9S cJ«

C ) Ouei-a

AcowwljbilIclRde aclraidlnali
C } cuplaclCsicao de equlpea atuantes nos projetos culturais;
C 3 c-urttratuvQu <Je pruflsslonuls com Ueflciâncla e pronssionais espectullasados em
ecossibilidade culturc;!;

C ) forpiaçSo e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos
na cadela produtiva cultural: o

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacltlstas.

Infcwrao conto essas medidas de acessibilidade set*Ao implementadas ou
disponibilizadas do acordo com o pro|eto proposto.

L,ocal onde o projeto serd executado Cnforme ON espaços culturais o outros
ambientes onde vocO sugere quo sorâ realizado o projeto)

Data de

Data n

Estretú^la de dIvulgaçAo

Apresente os meios que serOu uiillzados
Impulslonamento em redes sociais.

pai'a divulgar o projeto.

iceiros de outrj fontes?Projeto possui re*

(Informe se o projeto itrevO apoio financeiro, tais como cobrança de ingressos,
patrocínio o/ou o\itra.s fontcís de financiamento. Caso positivo. Informo a provlsfio
de valbres o onde sei-llo empregados no projeto.)

sim. qualj

tais como cobrança d<

I

) NOo.

) Apol

MUNICÍPIO DE ALAGOZNHA - PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

projeto nSo possui outras fontes de recursos financeiros

■ > financeiro municipal

) Apoli> financeiro estaduol

) Recursos de Lei de incentivo Municipal

) Recursos do Lei du Incentivo Bstadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

t ) Patrocínio do instituição InLcrnacional

( ) OoaçOes de Pessoas Hfsicus

( ) OoaçOcs de Bmprosus

C } Cobr ança de Ingressos

( ) Outros

Se o prc

finoncln monto

3. DOCU

Caso que

equipe tú

Joto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais sSo, o valor do
onde recursos serSo empregados projete.

MBN-rOS COMPLBMENTARES

ra. Junte documentos que auxiliam na anCkliso do sou projeto e da sua

necossArib-

;nlca. tais como currículos c por-tfbllos. entro outros documentos quo achar

ENVIAR RARA O B-MAIL: culto ri

Para InscrlçOcs presenciais: Locai; Secretaria de BducaçSo/sala da cultura.

1
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